PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTA NCLR BALNEARIA

3. UBATUBA

TERMO DE PARCERIA N° 36 /2021

_1 PROCESSO N.° 13.363/2019
CHAMAMENTO PUBLICO N° 18/2019

TERMO DE PARCERIA N° 01/2021 QUE ENTRE
S| CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA E A
INSTITUICGAO FINANCEIRA BANCO DO
BRASIL S.A.

Pelo presente Termo de Parceria, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA, pessoa juridica de direito publico inscrita no
CNPJ/MF n° 46.482.857/0001-96, com sede na Rua Dona Maria Alves, n® 865, Centro,
Municipio de Ubatuba, Estado de Sao Paulo, neste ato representada pelo Secretario
Municipal de Administragéo,féfSr. ADRIANO DIAS CAMPQOS, brasileiro, portador da cédula
de identidade R.G. n° 15.116.765-5 e inscrito no CPF/MF sob o n° 080.168.818-31,
doravante simplesmente denominada Administragcao Publica, e de outro lado BANCO
DO BRASIL S.A. inscrita no CNPJ/MF 00.000.000/0001-91, com sede no Setor da
Autarquias Norte, Quadra 5, lL.ote B, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte — Brasilia/DF, n° 39,
Jardim América — Sao Paulo/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) o(a) Sr(a). Mateus Vaz de Barros, inscrito (a) no CPF/MF
sob o n° 299.969.388-59, domiciliado (a) na Rodovia Oswaldo Cruz, 4700, casa 07, Rua
Venezuela 02, bairro: Condominio Villas, CEP 11.680-000 - Ubatuba (SP), tém entre si
justa e contratada a celebragdo do presente instrumento, medlante as seguintes clausulas
e condigdes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 - Projetos para Credenciamento de Instituicdo Financeira para Celebrar Convénio para
concessao de emprestimes, com consignagéo facultativa em folha de pagamento dos
servidores publicos ativos, inativos, aposentados, reformados e pensionistas.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONCESSAO DOS CREDITOS

2. A concesséao de qualqunr Um dos Creéditos, nos termos deste Convénio, sera precedida
de: (a) confirmagdo da existéncia de margem para consignagao em folha de pagamento;
(b) obtencao da autorizagé_:c'j;ao BANCO DO BRASIL S.A para desconto-em folha dos
respectivos SERVIDORES‘,.,V devidamente assinadas, em | /caréﬂﬁ irrevogavel e
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e/ou cédulas de crédito bancarlo elou termos de adeséo.

2.1. Em razao da autorizag'éo‘ 'p'ara desconto concedida pelos SERVIDORES ao BANCO
DO BRASIL S.A. eventual sdlicitagéo de cancelamento e/ou suspensio da averbacgdo dos
descontos, somente sera considerada valida e eficaz se precedida de anuéncia prévia e
escrita do BANCO DO BRAS_;IL S.A. e do CONSIGNANTE, sendo vedada a aceitagcdo o
cancelamento e/ou suspensao dos descontos das prestagdes dos Créditos feita em
desacordo com o disposto n'qsta clausula.

2.2. A contratagao dos Cré*di’tos sera feita entre 0 BANCO DO BRASIL S.A. e cada um
dos SERVIDORES, sem ihterveniéncia, garantia ou qualquer tipo de coobrigacdo do
CONSIGNANTE, mediante formalizacao de Cédulas de Crédito Bancario, Autorizagdo de
Desconto em Folha, Termo de Ades&o e outros documentos complementares, os quais,
uma vez assinados passarao a integrar este Convénio.

2.3. Os Créditos concedidos pelo BANCO DO BRASIL S.A. nos termos deste Convénio
nao terao preferéncia, sobre outros descontos e créditos da mesma natureza que venham
a ser autorizados pelos SERVIDORES tendo por critério de desconto dos consignados os
valores remanescentes e ‘antiguidade conforme procedimento interno adotado pela
Secretaria de Administrag&o.

2.4. A concessao dos Créditos aos SERVIDORES sera feita a exclusivo critério do
BANCO DO BRASIL S.A., mediante cumprimento de sua politica interna de crédito, sendo
facultada a recusa de propostas e solicitagbes de crédito, independentemente de
justificativa ou motivo, sem- que isso fique configurado descumprlmento das obrigacdes
estabelecidas neste Convemo

CLAUSULA TERCEIRA - DO PROCESSAMENTO DAS CONSIGNACOES

3. O CONSIGNANTE processara as consignagdes autorizadas pelos SERVIDORES, a
favor do BANCO DO BRASIL S.A., mediante desconto na respectiva folha de pagamento,
respeitado o limite de margem consignavel disponivel, diretamente ou por meio de
empresa contratada pelo CONSIGNANTE.

3.1. O CONSIGNANTE se compromete a informar imediatamente 0 BANCO DO BRASIL
S.A,, a alteragdo da forma de processamento das consignacées, incluindo contratacdo de
empresa especializada e rescisdo de contrato com a empresa originalmente contratada,
garantindo em qualquer higétese que as averbagoes, repasses e informacdes do BANCO
DO BRASIL SA. consta-ntes no sistema de averbagdo do CONSIGNANTE sejam
mantidas e respeitadas, inobstante tal alteragéo, rescisdo e/ou contratagéo, sem prejuizo

CONSIGNANTE ou pela empreea anterior. = e
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impossibilidade de averbagdo integral nos vencimentos mensais dos
SERVIDORES de qualquer parcela dos Créditos, por qualquer motivo, sera descontado
no més seguinte e em caso de ndo haver saldo disponivel sera notificado a BANCO DO
BRASIL S.A. para que a mesma providencie a cobranga diretamente ao servidor pelos
meios que entender necessarios nos termos do subitem 3.3.

3.3. O BANCO DO BRASIL S.A. independentemente do disposto no item 3.2, podera
optar pela cobranga do saldo remanescente, a qualquer tempo, através de débito em

conta corrente, boleto bancario, cheque ou qualquer outra forma contratada com os
SERVIDORES e autorizada em lei.

3.4. Ocorrendo o pagamento antecipado de férias e/ou licengas, inclusive as especiais ou
a titulo de prémio, as averbacdes e os descontos das consignacgdes far-se-do na folha de

pagamento a elas relativas, independentemente da data de vencimento das parcelas dos
Créditos consignados.

CLAUSULA QUARTA - DOS REPASSES

4. As parcelas dos Créditos averbadas e descontadas em folha de pagamento dos

SERVIDORES para quitagdo dos mesmos Créditos serdo repassadas, pelo
CONSIGNANTE ao BANCO,DO BRASIL S.A. em carater irrevogavel e irretratavel, até o
dia 10 (dez) de cada meés, .mediante deposito na conta corrente n° 35.951-3, Agéncia
2748-0, Banco do Brasil.

4.1 O servidor publico municipal somente podera ter mais de um empréstimo junto as
instituicdes financeiras conveniadas com o Poder Publico Municipal, observado o limite de
35%(trinta e cinco por cento), da remuneragao disponivel, sendo 5% (cinco por cento)
destinado exclusivamente péj’é a amortizagcao de despesas contraidas por meio de cartdo
de crédito ou a utilizagdo com a finalidade de saque por meio de cartdo de crédito,
conforme o disposto no §1°‘:*do Art.1° da lei Federal n® 10.8720, de 17 de dezembro de
2003, alterada pela redaco dada pela Lei Federal n° 13.172, de 2015 e Lei Municipal
3639 de 10 de maio de 2013, alterada pela Lei 3907 de 31 de marco de 2016.
Regulamentada pelo Decreto n°5702 de 20 de maio de 2013.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES ADICIONAIS
5. Constituem obrigagdes do CONSIGNANTE:

R s SR Dot 0 47108 ; S
DS/LIC/LAD Rua Dona Ma ria Alvcxn 865, Cenlro Ubaluba SP T [LanQ 1 )3834 1000 - www. ubatub.:.sp Gov. br




ERELE | PREFEITURA MUNICIPAL DA Esn’uyci;x BALNEARIA

= UBATUBA

SR

a) efettar os descontos . das parcelas dos Créditos, conforme. aut_oriZado Ppelos
SERVIDORES em folha de pagamento e repassar os respectivos valores ao BANCO DO
BRASIL S.A. mensalmente ‘é’;é o dia (dez), na forma estabelecida na clausula 4 acima:

b) informar no demonstrativo de pagamento dos SERVIDORES, o valor do desconto
mensal referente aos Créditos concedidos pelo BANCO DO BRASIL S.A;

C) ndo acatar pedido de:éancelamento das consignagbes em folha de pagamento
apresentado pelos SERVIDORES, sem a devida anuéncia prévia e expressa do BANCO
DO BRASIL SA; f

d) comunicar ao BANCO DC BRASIL S.A. a insuficiéncia de margem consignavel de
qualquer dos SERVIDORES logo ap6s eventual desligamento, licenga, demissao,
exoneragao, falecimento ou qualquer outro motivo que impeca a averbagao e/ou desconto
das parcelas dos Créditos em folha de pagamento de tal SERVIDOR, ficando o
CONSIGNANTE isento de responsabilidade pelo pagamento da parcela ou do saldo
devedor dos Créditos;

e) utilizar seus melhores ééforgos perante os SERVIDORE$ para que o BANCO DO
BRASIL S.A. possa reaver’o crédito concedido nos termos deste Convénio, exceto na
hipétese da clausula 5.1. abaixo:

f) manter os descontos e réb’ésses em favor do BANCO DO BRASIL S.A. em relaczo a
quaisquer Créditos concedidos durante a vigéncia deste Convénio, mesmo na hipotese
das parcelas devidas venceﬁém apds eventual dentincia e/ou rescisdo deste Convénio:

g)notificar o BANCO DO BRASIL S.A. com antecedéncia sobre a existéncia e os termos
contidos em qualquer intim;é‘ééo, citag&o, oficio, notificacdo, lei ou norma que possa afetar
as averbagbes e/ou descontos das parcelas dos Créditos consignados, de modo a
permitir ao BANCO DO BRASIL S.A. a adogéo das medidas protetivas cabiveis, judiciais
ou administrativas, sobretudo aquelas necessarias para obstar a suspensdo e/ou
cancelamento das averbagdes dos Créditos afetados, obrigando-se também a nao acatar
averbacgdes e/ou descontos ‘em folha de empréstimos de outras instituicées que possam
comprometer o recebimento ‘de tais Créditos pelo BANCO DO BRASIL SA;

h) acatar oficios e notificéc;c”)es remetidos pelo BANCO DO BRASIL S.A. para dar
cumprimento as decisées judiciais, quando, por quaisquer circunstéancias, o BANCO DO

BRASIL S.A. esteja impedidfg ou impossibilitado de fazé-lo espontaneamente.

5.1. A assinatura e formaliiagéo deste Convénio ndo configura coobrigacso, garantia,

fianca e/ou a aval por parte’do CONSIGNANTE em relacéo aos Créditos concedidos aos

SERVIDORES, respondend‘(}:o CONSIGNANTE tao somente pelos valore/s}evi'do/&“e nao
repassados ao BANCO DO ‘BRASIL S.A. em decorréncia de_descamprimento das
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obriggéoé,s e auséncia dé-.-gr_epasse, por culpa ou dolo do C_ONSI_GNANTE‘e'/ou da
empresa de tecnologia contratada para cumprimento das averbacées € repasses. - ‘

5.2. Constituem obrigagdes qa instituicao financeira:

a) conceder os Créditos aos_\','lS_ERVIDORES, nos termos deste Convénio e a seu exclusivo
critério, mediante consignagao em folha de pagamento:

b) colocar & disposicdo dos SERVIDORES toda sua rede de Agéncias e de
Correspondentes no Pais,,‘,dévidamente habilitados, de modo a conceder a todos os
SERVIDORES atendimentc_?‘), eficaz, bem como assegurar a capacidade de seus
empregados e contratados de executar todos os servigos previstos neste Convénio;

c) prestar aos SERVIDORES todos os esclarecimentos referentes aos Créditos
disponiveis, especialmentef']sobre a forma de contratagao, valores, taxas e demais
condicdes; i

d) encaminhar mensalmente ao CONSIGNANTE, por meio eletrénico, a relagdo dos
Créditos e respectivas pa,rt;elas, para averbagéo na folha de pagamento, contendo a
identificacdo de cada Crédit"b,‘ contrato, nome, CPF, valor da consignacdo e numero de
parcelas até o dia 10 (dez) de cada més:

€) se responsabilizar caso seja efetuado liberages a servidores publicos municipais sem
prévia consulta a Secretaria‘Municipal de Administragao, Autarquias ou Fundacoées;

f) solicitar do servidor que?‘declare que nao possui outro tipo de desconto em folha de
Pagamento que comprometa o percentual citado no art. conforme o disposto no §1° do
Art.1° da lei Federal n° 10.8720, de 17 de dezembro de 2003, alterada pela redacéo dada
pela Lei Federal n® 13.172, de 2015 e Lei Municipal 3639 de 10 de maio de 2013, alterada
pela Lei 3907 de 31 de mar‘g‘djde 2016, e ainda, se existir outros débitos, devera declarar,
por escrito, quantos e quais "S‘éo.

g) manter durante a vigéncia deste Convénio todas as conAigées exigidas para a sua
assinatura, principalmente'" a manutencdo da sede do Municipio através do
correspondente bancario.

CLAUSULA SEXTA - DA \(|§§ENC|A E DENUNCIA

6. O presente Convénio é ce,lébrado pelo prazo de 60 (sessenta) meses, sendo facultado
a qualquer das Partes denuncia-lo a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito, com \
antecedéncia minima de 90 (noventa) dias. \\
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6.1. A denuncia ou rescisao:deste Convénio, por qualquer motivo, imp!j_‘caré‘ na sustacao
do processamento dos Créditos ainda nio averbados, permanecerlgo{con-tudo, em pleno
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vigor todas as obrigagbes das Partes relativas a averbacao, desconto e repasse até que

se ultime a liquidagao de todos os Créditos concedidos durante a Vigéncia_fdeste Convénio.
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CLAUSULA SETIMA — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Quando a execugéo da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho, com
os termos deste instrument'c,f):,;,,e da legislacéo especifica, a Administragéo Publica poders,
unilateralmente suspender as atividades, objeto deste Chamamento.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO E DAS SOLUCOES ADMINISTRATIVA

10.1 — As controvérsias que nzo puderem ser resolvidas por soluggo administrativa, com
a participagédo do assessoramento juridico da Administracdo Publica Municipal, seréo
dirimidas pelo Foro do Municipio da Estancia Balnearia de Ubatuba — SP, com rentncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem pienamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vdo assinadas pelos
participes, na presenca de 2 (duas) testemunhas legalmente capazes, para que produza
seus legais efeitos, em juizr)3o.u fora dele.

Ubatuba,

2 & MAIo 2021
_~ ADRIANO DIAS CAMPOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO
- REPRESENTANTE LEGAL
Testemunhas:
N ‘ — i R “/__ e
CARLOS ALEXANDRE/BARROS CARNEIRO JESSICA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS

RG 06.672.433-7 o RG. 45.906.439-3
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